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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
Esrado da Bahia 

CN P J 00.434.708/ 0001-50 

DECRETO LEGISLATIVO N° 16 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

Estabelece Ponto facultativo na 

Câmara Municipal de Inhambupe, 

no dia 27/10/2025. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 Em razão do feriado do dia do servidor público comemorado no di a 28 de 

outubro(terça-fei ra), fi ca estabelecido Ponto Facultativo na Câmara M un ic ipal 

de lnhambupe no dia 27 de outubro de 2025(segunda-feira) . 

Art. r Este Decreto entra em vigor na data da sua publ icação. 

Art. 3° F icam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal de Inhambupe, em 23 de outubro 

de 2025 . 

Edilson d~lva 
Presidente 
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